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GABINETEDO PREFEITO

PROJETODELEI 144 DE 2023

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE
DISPOSITIVO DE LEI MUNICIPAL QUE
ESPECIFICA.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e o

Prefeito Municipal DR. PAULO DE OLIVEIRA ESILVA sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º Fica revogado o art. 8º, da Lei Municipal nº

3.013, de 26 de junho de 1998. que autorizou o Poder Executivo a alienar, por doação, à

empresa "FUNDIÇÃO LUK LTDA.", com razão social alterada para “FUNDIÇÃO

REGALI BRASIL LTDA.”, área de terreno de propriedade do Município de Mogi Mirim,

localizada no Distrito Industrial Luiz Torrani, objeto da Matrícula nº 59.794.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura depº i Mirim, 5 de dezembro de 2 023.

DR. PAULO DE OLIVEIRAE SILVA
Prefeito Municipal

Projeto de Lein' 144 de 2023
Autoria: Prefeito Municipal

Cód. 7054 
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ILUSTRÍSSIMOSR. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM-SP

REF. EXCLUSÃO DO GRAVAME DA MATRÍCULA 59.794

FUNDIÇÃO REGALI BRASIL LTDA. (atual denominação da

FUNDIÇÃO LUK LTDA.), pessoa jurídica, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº 07.702.969/0001-53 e Inscrição Estadual
456.064.276.113, com sede na Rua Dr. José Fabiano Christo Gurjão, 490 - Distrito

Industrial Il - Mogi Mirim / SP, CEP 13803-705, por seu representante legal CELSO
RICARDO BELLOTTO, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de

identidade com RG nº 20.693.986-3-SSP/SP,inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 161.843.258-33, vem, respeitosamente, a presença de

vossa Senhoria, MANIFESTARe REQUERERo quanto segue.

A Requerente estabelecida há anos na cidade de Mogi

Mirim/SP, contribuindo para O desenvolvimento da cidade, foi agraciada com a doação de

imóvel (matrícula nº 59.794) estabelecido no Distrito Industrial Il.

A Lei nº 3.013/1998 determinou algumas regras para a

transferência do imóvel, as quais foram cumpridas integralmente pela Requerente;
contudo, mesmo sendo proprietária do imóvel, está impedida de transferi-lo, em razão do

impedimento, determinadopelo artigo 8º da Lei 3.013/98, in verbis:

Am. 8ºA alienação do imóvel pela donatária, a qualquer título, dependerá

de autorização legislativa.  



regali( brasil
Assim, considerando que a Requerente cumpriu todas asexigências constantes na Lei nº 3.013/1998;

Considerando que o artigo 8º da Lei 3.013/1998, prevê que a
alienação do imóvel dependerá de autorizaçãolegislativa;

Considerando que já transcorreu 24 (vinte e quatro) anos da
autorização da outorga da escritura Pela Prefeitura, nos termos da Lei 3.013/1998, a
FUNDIÇÃO REGALIBRASIL LTDA, requer-se:

1. 'O encaminhamento do Projeto de Lei para revogar o artigo 8º da Lei 3.013/1998
para a Comissãode Incentivo a Indústria Para a emissão de parecer favorável;

2. Como parecerfavorável, seja encaminhado ao Poder Legislativo, para exclusão

do gravame na Matrícula nº 59.794 (averbação 4) com à Tevogação total do seu

matrícula nº 59.794,

Temos emque,
pede deferimento.

Mogi Mirim, 13 de dezembro de 2022.

CELSORICARDO se

BELLOTTO 6184325833 E, "

CELSO RICARDO BELLOTTO
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ALTERAÇÃOE CONSOLIDAÇÃODO CONTRATOSOCIAL

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, os abaixo assinados:

(A) MASSIMO REGALI, italiano, maior, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade para
estrangeiro (Registro Nacional de Estrangeiros — "RNE”) nº v4sp818-B SE/DPMAF/DPF, inscrito no
CPF/MF sob nº 016.841.996-38, residente e domiciliado na Cidade de Mogi Mirim, Estado de São

Paulo, na Rua De José Fabiano de Christo Gurjão, 490 — Distrito Industrial 11, CEP 13803-705; é

(B) REGAL! INTERNATIONALSRL,, sociedade existente e organizada de acordo com as leis da

República Italiana, com sede na Via Donatori di Sangue, nº 12, Travagliato (BS), Itália, CAP 25039,
neste ato representada por seu bastante procurador, o Sr. Massimo Regali, acima qualificado

na qualidade de sócios representando a totalidade do capital social da FUNDIÇÃO REGALI BRASIL
LTDA, sociedade empresária limitada com sede na Cidade de Mogi-Mirim, Estado de São Paulo, na

Rua Dr. José Fabiano de Christo Gurjão nº 490, Distrito industrial Il, CEP 13803-705, inscrita no
CN.PJ, sob nº 07.702.969/0001-53, com seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do
Estado de São Paulo sob NIRE 35.220.282.209 em sessão de 20.10.2005 e última alteração do
contrato social arquivada sob nº 112.801/10-9 em sessão de 01/04/2010, têm entre si justo e

contratado, alterar o contrato social da Sociedade, procedendo da seguinte forma:
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1. Os sócios, de comum acordo, resolvem alterar a Cláusula 8º, 98, 109, 13º e 189, do

Contrato Social com as alterações nela descrita, que passará a vigorar com a seguinte e

nova redação:

Cláusula 8º — Os poderes para (i) comprar, vender, hipotecar, alugar ou por outro modo qualquer
alienar ou gravar bens imóveis; (ii) contratar quaisquer empréstimos com terceiros; (il) comprar,
vender, penhorar, alugar ou por outro modo qualquer alienar ou gravar bens móveis, desde que
tais transações não sejam realizadas com qualquer dos sócios da Sociedade; (iv) abrir ou fechar
quaisquer contas bancárias da Sociedade; e fv) outorgar procurações a terceiros, deverão ser
sempre autorizadospor sócios ou sócias representando a maidria do capital da Sociedade.

Passando a vigorar com a seguinte redação:

Cláusula 8º — Os poderes para (i) comprar, vender, hipotecar, alugar ou por outro modo quaiquer
alienar ou gravar bens imóveis; (il) contratar quaisquer empréstimos com terceiros; (iii) comprar,
vender, penhorar, alugar ou por outro modo qualquer alienar ou gravar bens móveis, desde que
tais transações não sejam realizadas com qualquer dos sócios da Sociedade; (iv) abrir ou fechar
quaisquer contas bancárias da Sociedade; e (v) outorgar procurações a terceiros, deverão ser
sempre autorizadospor sócios ou sócias isoladamente

Cláusula 92 - São expressamente vedados, sendo nulos, inoperantes e sem efeito em relação à

Sociedade, os atos de qualquer das sócias, Diretores, empregados ou procuradores da Sociedade
que a envolverem em quaisquer obrigações relativas a operações ou negócios estranhos aos seu
objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de
terceiros.

Parágrafo Unico — Garantias outorgadas em contratos de locação residencial e/ou relativas a

operações de importação/exportação estão excluídas da vedação acima, desde que autorização
para tanto seja concedida por sócia ou sócias representando a maioria do capital social da
Sociedade.
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Passando a vigorar coma seguinteregação //
Cláusula 9º — São expressamente vedados, sendo nulos, inoperantes e sem efeito em relação E]

Sociedade, os atos de qualquer das sócias, Diretores, empregados ou procuradores da Sociedade
que a envolverem em quaisquer obrigações relativas a operações ou negócios estranhos aos seu

objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de

terceiros.

Parágrafo Único — Garantias outorgadas em contratos de locação residencial e/ou relativas a

operações de importação/exportaçãoestão excluídas da vedação acima, desde que autorização
para tanto seja concedida por sócia ou sócias isoladamente.

Cláusula 10 — Todas as deliberações de sócias previstas neste Contrato Social ou na legislação
aplicável serão tomadas em Reuniões de Sócias, as quais deverão ser convocadas por qualquer
sócia ou sócias, mediante notificação por escrito com, pelo menos, 3 (três) dias de antecedência,
especificando-se a ordem do dia. A notificação aqui prevista deverá ser encaminhada às demais
sócias ou a seus representantes legais por meio de carta registrada, e-mail ou fac-símile com

confirmação de recebimento.

Parágrafo 3º - Observados os quoruns minimos para deliberações especificas estabelecidos no
presente Contrato Social ou na legislação aplicável, as Reuniões de Sócias poderão ser validamente
realizadas mediante a presença de quaisquer um dos sócio ou sócias, representando a maioria do

capital social da Sociedade.

Parágrafo 5º - Observados os quóruns minimos para deliberações específicas estabelecidos no
presente Contrato Social ou na legislação aplicável, as deliberações das sócias serão tomadas
mediante a aprovação de quaisquer um dos sócios ou sócias representando a maioria do capital
social da Sociedade.

Passando a vigorar com a seguinte redação:

Cláusula 10 — Todas as deliberações de sócias previstas neste Contrato Social ou na legislação
aplicável serão tomadas em Reuniões de Sócias, as quais deverão ser convocadas por qualquer
sócia ou sócias, mediante notificação por escrito com, pelo menos, 3 (três) dias de antecedência,
especificando-sea ordem do dia. A notificação aqui prevista deverá ser encaminhada às demais
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sócias ou a seus representantes legais por meio de carta registrada, e-mail ou fac-símile com

confirmação de recebimento.

Parágrato 3º - Observados os guoruns mínimos para deliberações específicas estabelecidos no
presente Contrato Social ou na legislação aplicável, as Reuniões de Sócias poderão ser validamente
realizadas mediante a presença de quaisquer um dos sócio ou sócias isoladamente

Parágrafo 5º - Observados os quóruns mínimos para deliberações especificas estabelecidos no
presente Contrato Social ou na legislação aplicável, as deliberações das sócias serão tomadas
mediante a aprovação de quaisquer um dos sócios ou sócias isoladamente.

Cláusula 13 = Os lucros liquidos e/ou juros sobre q capital próprio terão a aplicação que lhes for
determinada por sócia ou sócias representando a maioria do capital social da Sociedade,
possibilitando às sócias uma distribuição desproporcional à participação detida no capital sacial.
Nenhuma das sócias terá direito a qualquer parcela dos lucros e/ou juros sobre capital próprio até

que seja adotada deliberação expressa determinando a suaaplicação.

Passando a vigorar com a seguinte redação

Cláusula 13 — Os lucros líquidos e/ou juros sobre o capital próprio terão a aplicação que lhes for
determinada por sócia ou sócias isoladamente, possibilitando às sócias uma distribuição
desproporcional à participação detida no capital social, Nenhuma das sócias terá direito a qualquer
parcela dos lucros e/ou juros sobre capital próprio até que seja adotada deliberação expressa

determinando a sua aplicação.

Cláusula 18 — Observadas as disposições específicas contidas no presente e/ou na legislação
aplicável, este Contrato Social podera ser livremente alterado, a qualquer tempo, por deliberação
de sócia ou sócias representando, pelo menos, % (três quartos) do capital da Sociedade.

Passando a vigorar com seguinte redação:

Cláusula 18 — Observadas as disposições específicas contidas no presente e/ou na legislação
aplicável, este Contrato Social poderá ser livremente alterado, a qualquer tempo, par deliberação
de sócia ou sócias isoladamente.
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2. Os sócios, de comum acordo, resolvem consolidar todas as cláusulas do Contrato Social

original e alterações posteriores, dando-lhes nova redação e prevalecendo, doravante, as

cláusulas constantes do documento elaborado para constituir-se O novo instrumento
contratual da sociedade empresária limitada, como segue:

FUNDIÇÃO REGALI BRASIL LTDA

CONTRATOSOCIALCONSOLIDADO

Cláusula 1º — A Sociedade é uma sociedade limitada que operará sob a denominação

de FUNDIÇÃO REGALI BRASILLTDA.

Cláusula 23 — A Sociedade tem sede na Cidade de Mogi-Mirim, Estado de São Paulo, na Rua Dr.

José Fabiano de Christo Gurjão nº 490, Distrito Industrial Il, CEP 13803-705.

Cláusula 3º — A Sociedade tem por objeto:

a) a fabricação, comércio, distribuição, importação e exportação de peças e componentes de todos
os tipos de ferro fundido cinzento, ferro fundido vermicular, ferro fundido nodular, alumínia e
outros metais em geral, assim como outras atividades correlatas; prestação de serviços referentes
à manutenção e reparos de ferramentais e moldes.
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b) a fabricação de peças e acessórios para o sistema motor, sistemas de marcha e transmissão e

sistema de freios, assim como, a fabricação de outras peças e acessórios para veículos
automotores.

Cláusula 4º — O prazo de duração da Sociedade é indeterminado.

Capítulo |l - Capital Social

Cláusula 5º — O capital social da Sociedade, subscrito e totalmente integralizado, em moeda
corrente nacional, é de R$ 13.454.064,00 (treze milhões, quattacentos e cinquenta e quatro mil e

sessenta e quatro reais), dividido em 13.454.064 (treze milhões, quatrocentas e cinquenta e quatro
mil, sessenta e quatro) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuidas
entre os sócios:

(A) REGALI INTERNATIONALSRL detém a propriedade de 13.454.020 (treze milhões, quatrocentos
e cinquenta e quatro mil e vinte) quotas, no valor total de R$ 13.454.020,00 (treze milhões,
quatrocentos e cinquenta e quatro mil e vinte reais); e

(B) MASSIMO REGALI detém a propriedade de 44 (quarenta e quatro) quotas, no valor total de R$

44,00 (quarenta e quatro reais).

Parágrafo 12 - A responsabilidade de cada sócia é limitada ao valor de suas quotas, mas todas
respondem solidariamente pela integralização do capital social,
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Capítulo Ill — Administração

Cláusula 6º — A administração da Sociedade incumbe a 1 (um) administrador (“Diretor”), sócio ou

não, residente e domiciliado no País, nomeado por período indeterminado.

Parágrafo 1º - O Diretor será nomeado no Contrato Social da Sociedade, por deliberação de sácio
ou sócios representando:

(i) pelo menos % (três quartos) do capital social da Sociedade, caso o Diretorseja sócio;

(ii) pelo menos % (três quartos) do capital social da Sociedade, caso o Diretor não seja sócio r o

capital social da Sociedade esteja totalmente integralizado; e

(iii) a totalidade do capital social da Sociedade, caso o Diretor não seja sócio e o capital social da

Sociedade não esteja totalmente integralizado.

Parágrafo 2º - O Diretor poderá ser destituído, a qualquer tempo, mediante alteração deste
Contrato Social, por deliberação de sócio ou sócios representando,pelo menos, X (três quartos) do

capital social da Sociedade.

Parágrafo 3º - A remuneração do Diretor, a ser levada à conta de despesas gerais da Sociedade,
será estabelecidapor sócio ou sócios representando a maioria do capital social da Sociedade.

Parágrafo 4º - O Diretor da Sociedade é o Sr. MASSIMO REGALI, italiano, maior, casado,

empresário, portador da Cédula de Identidade para estrangeiro (Registro Nacional de Estrangeiros
— “RNE”) nº V449818-B SE/DPMAFDPFE, inscrito no CPF/MF sob nº 016.841.996-38, sendo investido
de todos os poderes e autoridade necessários à administração da Sociedade, observadas as

limitações constantes neste Contrato Social.
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Cláusula 7º - Observado o disposto na Cláusula 8? abaixo, Caberá aos /Diretores ou aos

procuradores devidamente constituídos pela Sociedade a prática de todas oé atos necessários à

sua administração,para tanto dispondo eles, entre outros, dos poderes necessários para:

 
a) representar a Sociedade, ativa ou passivamente, em Juizo e fora dele, perante terceiros,
quaisquer repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como perante
autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais;

b) administrar e dirigir os negócios da Sociedade;

€) assinar todo e qualquer documento que importe responsabilidade ou obrigação para a

Sociedade, incluindo escrituras, evidências de débitos, papéis negociáveis, cheques e ordens de
pagamento; e

d) movimentar quaisquer contas bancárias da Sociedade,

Cláusula 8º — Os poderes para (i) comprar, vender, hipotecar, alugar ou por outro modo qualquer
alienar ou gravar bens imóveis; (ii) contratar quaisquer empréstimos com terceiros, (iii) comprar,
vender, penhorar, alugar ou por outro modo qualquer alienar ou gravar bens móveis, desde que
tais transações não sejam realizadas com qualquer dos sócios da Sociedade; (iv) abrir ou fechar
quaisquer contas bancárias da Sociedade; e (v) outorgar procurações a terceiros, deverão ser
sempre autorizados por sócios ou sócias, isoladamente.

Parágrafo Único — Todas as procurações outorgadas em nome da Sociedade deverão mencionar
expressa e especificamente os poderes por ela conferidos, e, com exceção daquelas para fins
judiciais, deverão conter periodo de validade limitado.

Cláusula 9º — São expressamente vedados, sendo nulos, inoperantes e sem efeito em relação à

Sociedade, os atos de qualquer das sócias, Diretores, empregadosou procuradores da Sociedade
que à envolverem em quaisquer obrigações relativas a operações ou negócios estranhos aos seu

objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de
terceiros
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Parágrafo Único — Garantias outorgadas em contratos de locação residenci
operações de importação/exportaçãoestão excluídas da vedação atima, desde que autorização
para tanto seja concedida por sócia ou sócias isoladamente.

 

A

Capítulo IV — Reuniões de Sócias

Cláusula 10 — Todas as deliberações de sócias previstas neste Contrato Social ou na legislação
aplicável serão tomadas em Reuniões de Sócias, as quais deverão ser convocadas por qualquer
sócia ou sócias, mediante notificação por escrito com, pelo menos, 3 (três) dias de antecedência,
especificando-se a ordem do dia. A notificação aqui prevista deverá ser encaminhada às demais
sócias ou a seus representantes legais por meio de carta registrada, e-mail ou fac-símile com

confirmação de recebimento.

Parágrafo 1º - As Reuniões de Sócias serão mantidas sempre que necessário, não sendo
obrigatória sua realização em periodos determinados.

Parágrafo 2º - Dispensar-se-ão as formalidades de convocação previstas no coput desta Cláusula
sempre que todas as sócias comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data,

hora e ordem do dia da respectiva Reunião de Sócias

Parágrafo 3º - Observados os quoruns mínimos para deliberações específicas estabelecidos no
presente Contrato Social ou na legislação aplicável, as Reuniões de Sócias poderão ser validamente
realizadas mediante a presença de quaisquer um dos sócio ou sócias, isoladamente.

Parágrafo4º - As Reuniões de Sócias poderão ser dispensadas quando todas as sócias decidirem,

por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas.

Parágrafo 5º - Observados os quóruns mínimos para deliberações específicas estabelecidos no
presente Contrato Social ou na legislação aplicável, as deliberações das sócias serão tomadas
mediante a aprovaçãode quaisquer um dos sócios ou sócias isoladamente.
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Cláusula 11 — Nenhuma das sócias poderá ceder ou transferir qualquer de suas quotas às demais
sócias ou a terceiros sem o prévio consentimento, por escrito, de um dos sócio ou sócias
representando a maioria do capital social da Sociedade.

Capitulo VI - Exercício Social, DemonstraçõesFinanceiras e Lucros

Cláusula 12 — O exercicio social da Sociedade terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de
dezembro de cada ano. Ao final de cada exercicio social, e correspondentes ao mesmo, serão
levantadas as demonstraçõesfinanceiras da Sociedade.

Cláusula 13 — Os lucros liquidos e/ou juros sobre o capital próprio terão a aplicação que lhes for
determinada por sócia ou sócias representando isoladamente, possibilitando às sócias uma
distribuição desproporcional à participação detida no capital social. Nenhuma das sócias terá
direito a qualquer parcela dos lucros e/ou juros sobre capital próprio até que seja adotada
deliberação expressa determinandoa sua aplicação.

Capítulo VII — Liquidaçãoe Dissoluçãoda Sociedade

Cláusula 14 — A Sociedade será dissolvida e liquidada nas hipóteses e de acordo com as

disposições estabelecidas na legislação aplicável

Parágrafo 1º - O liguidante, que devera ser Diretor da Sociedade, será nomeado por um dos sócio
ou sócias, isoladamente
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Parágrafo 2º - As sócias poderão nomear liquidante estranho à administração da Sociedade,
contanto que tal individuo seja nomeado de acordo com os quóruns estabelecidos na Cláusula 6º
acima.

Parágrafo 3º - O liquidante poderá ser destituído a qualquer tempo, observadas as mesmas
formalidades cumpridas para sua nomeação.

Cláusula 15 — Em caso de liquidação, os ativos da Sociedade serão empregados na solução de seu

passivo, e o remanescente, se houver, será partilhado entre as sócias proporcionalmente ao

número de quotas do capital social da Sociedade que cada uma detiver.

Cláusula 16 — A retirada, extinção, exclusão, falência ou concordata de qualquer sócia não deverá
resultar na dissolução da Sociedade, que prosseguirá com as sócias remanescentes, a menos que
estas, desde que representem a maioria do capital social da Sociedade, resolvam liquidá-la. Os

haveres da sócia retirante, extinta, excluída, falida ou concordatária serão calculados com base no

último balanço levantado pela Sociedade, e serão pagos a ela ou a seus sucessores no prazo de 6

(seis) meses contados do evento.

Capítulo Vill — Exclusãode Sácias

Cláusula 17 — Qualquer das sócias poderá ser excluída da Sociedade em caso de justa causa,
mediante decisão da maioria das sócias remanescentes, representativa de mais da metade do

capital social,

Parágrafo Único - A exclusão da sócia deverá ser determinada em Reunião de Sócias
especialmente convocada para esse fim, devendo a acusada ser cientificada em tempo hábil para
permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa.

11e
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Capítulo IX — Disposições Finai

Cláusula 18 - Observadas as disposições específicas contidas no presente e/ou na legislação
aplicável, este Contrato Social poderá ser livremente alterado, a qualquer tempo, pordeliberação
de sócia ou sócias isoladamente

Cláusula 19 — A incorporação, a fusão, a cisão e a dissolução da Sociedade, ou a cessação de seu

estado de liquidação, serão determinadas mediante a aprovação de sócia ou sócias representando,
pelo menos, % (três quartos) do capital social da Sociedade.

Cláusula 20- A Sociedade não manterá livros societários.

Cláusula 21 — Este Contrato Social será regido pelas disposições constantes do Capítulo Iv,

Subtitulo ll, Título Il, Livro Il da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 ("Código Civil Brasileiro”)
referente às sociedades limitadas. Nos termos do artigo 1,053 do Código Civil Brasileiro, a

Sociedade reger-se-á, nas omissões das disposições mencionadas acima, pelas normas da
sociedade simples

Cláusula 22 — Para todas as questões oriundas deste Contrato Social, fica desde já eleito o Foro da
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja”,  
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E, por estrem assim justos e contratados, assinam o presenteimaindo em três vias, de igual
forma e teor, juntamente com as duas testemunhas abaixo, que a todo ato assistiram.

Mogi-Mirim/SP, 04 de julho de 2014.   REGALI INTERNATION,
Massimo Regali   MASSIMO REGALI
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GABINETE DO PREFEITO LEI Nº 3.013

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
ALIENAR POR DOAÇÃO, À EMPRESA "LuK DO
BRASIL EMBREAGENS  LTDA.!, ÁREA DE
TERRENO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA, Prefeito
do Município de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, etc.,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:-

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal
autorizado, nos termos do artigo 110, inciso I, alínea “a da
Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim, a alienar por doação,
à empresa LuK DO BRASIL EMBREAGENS LTDA., inscrita no CGC/MF.
sob nº 43.735.703/0001-70, sediada à Avenida Independência,
2.900, Bairro Éden, sorocaba, Estado de São Paulo, com
personalidade jurídica de direito privado e contrato social
devidamente formalizado perante a Junta Comercial do Estado de
São Paulo - JUCESP, uma área de terreno, de propriedade do
Município localizada na Rodovia SP-340, Km 156, Mogi Mirim —

SP., uma área de terreno de 173.178,87m? (cento e setenta e
três mil, cento e setenta e oito metros e oitenta e sete
centímetros quadrados), que apresenta as seguintes
características, divisas e confrontações abaixo descritas:-

"DA ÁREA: Tem início na divisa da
Rodovia SP-340 e Prefeitura Municipal de Mogi Mirim, daí segue
acompanhando a Rodovia SP-340 medindo 350,00 metros de frente
para a Rodovia SP-340; daí deflete a esquerda e segue medindo
496,06 metros, confrontando com a Fazenda Bela Vista; daí
deflete a esquerda e segue medindo 350,00 metros, confrontando
com a Fazenda Bela Vista; daí deflete a esquerda e segue
medindo 494,18 metros confrontando com a Prefeitura Municipal
de Mogi Mirim, chegando ao Ponto Inicial, encerrando uma área
de 173.178,87m? (cento e setenta e três mil, cento e setenta e
oito metros e oitenta e sete centímetros quadrados)."

Art. 2º - Obriga-se a empresa donatária
a construir o prédio no terreno doado, com início das obras em
julho de 1998, assegurada a prorrogação do prazo por motivos
alheios à vontade da donatária, de acordo com o cronograma
previsto no protocolo de intenções, sob pena de reintegração do
imóvel e benfeitorias ao patrimônio do Município, sem qualquer
direito indenizatório ou de retenção pelas benfeitorias nele
introduzidas.

Art. 3º - Além das isenções previstas
nas Leis Municipais de Incentivo à Industrialização nº 747 suas
posteriores alterações, ficam isentas do I.S.S.Q.N. as empresas
de construção civil contratadas pela donatária para execução de-
obras e serviços, para implantação do projeto industrial e suas
ampliações até o prazo de 5 anos. A 
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Art. 4º - Fica o Poder Executivo
autorizado a ressarcir à Luk do Brasil Embreagens Ltda, em 100%
(cem por cento) dos gastos incorridos com terraplanagem.

gs 1º - O ressarcimento dos gastos com
terraplanagem, será efetuado através de parcelas mensais
programadas, a partir do efetivo recebimento pelo Município do
I.C.M.S., incrementado pela Luk do Brasil Embreagens Ltda, no
limite da participação relativa do valor adicionado da empresa
na formação do índice de I.C.M.S. do Município, ou outro
imposto que venha substituí-lo, gerado pela nova unidade
industrial, nos termos estabelecidos em Lei.

Ss 2º - A restituição do valor de que
trata o "caput", dar-se-á através de comprovação de despesas e
será atualizado monetariamente através da variação da UFIR.

Art. 5º - O protocolo de intenções e
seus aditivos celebrados entre o Município e a donatária,
passam a fazer parte integrante desta Lei.

Art. 6º — VETADO.

Art. 7º - Os efluentes sanitários que
constam do protocolo de intenções nos compromissos municipais,
item 4.3, não deverão ser lançados na rede "in natura" e, sim,
após serem devidamente tratados.

Parágrafo Único - Tal tratamento poderá
ser realizado pela Prefeitura, por iniciativa própria ou
através de parceria.

Art. 8º - A alienação do imóvel pela
donatária, a qualquer título, dependerá de autorização
legislativa.

Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.

Art. 10 - Lolanse as disposições em

contrário. / /
Pprefeiturã Municipal de Mogi Mirim, 26

de junho de 1998. /
GP-SECRETARIA /

O(A) SL D.0hb DR. PAULO IVEIRA E SILVA
Prefeito nicipal

FOIPUBLICADO(A) NO ÓRGAO OFICIAL DO V Ê   FOUNICÍPIO (JORNAL

nx SUA EDIÇÃO DE 28 / ce, REGÍNA /CELIA SILVA

MOG! MIRIM, 2,26, Chefe 6 de
Expediente e Registrolals
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE
ENTRE SI ESTABELECEM O MUNICÍPIO
DE MOGI MIRIME A LuK DO BRASIL
EMBREAGENSLTDA.

De um lado, o Município de Mogi Mirim, com sede à Rua Doutor José

Alves, nº 129, Mogi Mirim - SP, inscrita no CGC/MF sob nº 45.332.095/0001-89, neste ato
representada pelo Chefe do Executivo, Excelentíssimo Doutor Paulo de Oliveira e Silva,

doravantedenominada MUNICÍPIO;

De outro lado, a LuK do Brasil Embreagens Ltda., com sede à Avenida
Independência, nº 2.900, Bairro Eden, na cidade de Sorocaba - SP, inscrita no CGC/MF sob nº
43.735.703/0001-70, neste ato representadapelo Sr. HermannWitt, doravante designada LukK.

Firmam o presente Protocolo de Intenções para viabilizar a instalação de
uma nova unidade fabril, denominada FUNDIÇÃOLuK, no Muni de Mogi Mirim, Estado de
São Paulo, que reger-se-á pelo que segue: j DRA TO E     COMPROMISSOS MUNICIPAIS

O Município compromete-sea: ) ED SERIORS À

1. Doar para a Luk 173.178,87m? (cento e setenta e três mil, centoe setenta
e oito metros e oitenta e sete centimetros quadrados) de área localizada às margens da rodovia
SP-340, aproximadamenteno Km. 156, na Zona Industrial II, em Mogi Mirim, nas medidas de

0,0 metros de frente para a Rod. SP-340, lateral de 494,18 metros confrontantes à área do
ento industrial, lateral de 496,06 metros confrontantes com a Fazenda Bela Vista e 350,0

os nos fundos, conforme identificado na planta e memorial descritos anexos;

2. Legalizar a aquisição e doação de área mediante os. seguintes

procedimentos:

2.1. editar e publicar o decreto de declaração de utilidade públicapara fins de

desapropriação da área, até 31.05.98;

2.2. encaminhar à Câmara Municipal, para apreciação e votação, projeto de

Lei autorizando a desapropriação da área, até 01.06.98;

2.3. distribuição da Ação de Desapropriação da área a ser doada no prazo de

3 (três) dias após a publicação da Lei autorizativa, com o Termo de Emissão de Posse passado à
LukK até dia 30/06/98;

2.4. encaminhar projeto de Lei à Câmara até o dia 15/06/98, aistorizando ([)
a doação da área para a LuK (II), o reembolso de despesas da LuK coma terraplanagemda área
doada e (II) concedendo os incentivos fiscais para a LuK e para as empreiteiras e

subempreiteiras envolvidas na construção da unidade industrial da LuK, nos termos especificados
neste Protocolo.

ú 1 Eh
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2.5. Celebrar a escritura de doação da área para a LuK no prazo de 90 dias,

contados da data de aprovação da Lei que autorizaráa doação.

3. Viabilizar, junto à CESP, o fornecimento de energia elétrica provisória e

suficiente para atender as necessidades, durante a fase das obras, arcando comatotalidade dos
custos de instalação da rede de interligação até a entrada da área doada, sem quaisquer despesas

para a LuK, prazo até o final de julho de 1998.

3.1. viabilizar, junto à CESP, arcando com os custos respectivos e sem

quaisquer despesas para a LuK, a construçãoaté julho de 1999 de alimentador de energiaelétrica
para a unidade da FundiçãoLuK, até o pórtico da entrada de sua subestação particular, na tensão
média de 13,8 KV, se possível em trajeto afastado de florestamento ou linha férrea, em lance mais
curto possível, atendendo a uma demanda estimada de 2,8 MW, de acordo com a legislação

vigente.

4. De acordo com o cronograma de obras a ser apresentado pela empresa,
realizar às suas próprias expensas e sem quaisquer custos para a LuK, às seguintesbenfeitorias.

4.1. acesso pavimentado da rodovia SP-340 até a entrada da área destinada à

Fundição LuK, até dezembro/99. Até que esteja concluído o acesso pavimentado deverá
assegurar condições de tráfego de veículos pesados à área doada, de sorte a não comprometer o
ritmo das obras da Luk;

4.2. prover o abastecimento de água potável durante as obras e após o início
do funcionamentoda empresa o fornecimento de água da rede pública para fins domésticos;

4.2.1. prover, mediante construção de um poço artesiano na área da empresa
fora dela, que incorporará a propriedade da LuK, ou outros meios, o regular abastecimento de
a para empresa, para fins industriais, no volume de 15 m?/h, assegurando essa disponibilidade
artir de novembro de 1999 no máximo, sem a cobrança de tarifas municipais;

4.3. instalar rede para lançamento de efluentes sanitários (in natura), até
dezembro/99, e prover a área doada, no mesmo prazo, de galerias pluviais, dotando-as, nas
imediações da sua entrada, de tubos de 1,5 m de diâmetro, de sorte a atender adequadamente a
demanda,e na rua lateral da área com tubos de 1,2 m de diâmetro;

4.4. adequar aterro sanitário para a Classe II, até dezembro/99, mediante
aprovação da CETESB.

5. Conceder à LuK, mediante Lei Municipal específica, conforme item 2.4,
isenção dos impostos e taxas municipais e contribuições de melhorias, pelo prazo de dez anos, em
relação à sua divisão - FundiçãoLukK.

5.1. conceder isenção de ISSQN às empreiteiras e subempreiteiras
contratadas para a construção civil da unidade fabril da Fundição LuK, nos termos estabelecidos
emLei

A , Ã   MICROFILMADOSOBAE
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6. Ressarcir a LuK do Brasil Embreagens Ltda 100% (cem por cento) dos
gastos com a terraplanagem da área'doada! O reembolso será mensal e terá como limite o
aumento na arrecadação municipal proveniente do ICMS, ou outro imposto que venha substituí-
lo, gerado pela nova unidadeindustrial, nos termos estabelecidos emLei.

GABINETE DO PREFEITO

7. Prover o transporte coletivo, integrado ao já existente, garantindo aos

empregados residentes em qualquer zona do município o transporte público;

8. Efetuar gestões junto aos órgãos competentes para que a Fundição Luk
obtenha aprovação de plantas, expedição de alvarás, licenças, certidões e demais documentos que
se fizerem necessários;

9. Efetuar gestão, junto à TELESP e concessionárias de telefonia, o
fomecimento e instalação, no canteiro de obras da unidade industrial da Fundição LuK linhas
telefônicas disponíveis na Central Local e linhas por Central Distante, para utilização em voz e

fax, mediantecobrança de tarifas normaisvigentes à época.

COMPROMISSOS DA Luk DO BRASILEMBREAGENSLTDA:

Por outro lado, a empresacompromete-se:

1. Construir a unidade fabril na área recebida, conforme projeto de

implantaçãoeanexos;

2. Iniciar a construção da unidade fabril em julho/98, de acordo com seu

ronograma, assegurada a prorrogação do prazo por motivos alheios à vontade da Luk,
lusive, sem limitação, em razão de atrasos na obtenção de licenças e autorização das

toridades Públicasem geral;

*3. Garantir a preservação do meio ambiente, construindo uma unidade fabril
limpa, não-poluente, ecologicamente correta e com uma das mais modernas e avançadas

instalações, coma certificação de qualidade de nível internacional,

“4. Tratar os efluentes líquidos industriais, antes de lançá-los à rede de

despejo, nos termos da legislação ambiental;

5. Gerar aproximadamente 120 empregos na fase inicial e 350 empregos na

etapa final, os quais serão preenchidos por mão-de-obra contratada preferencialmente no

Município;

6. Comprometer-secom a construtora para que a mão-de-obra utilizada para
a edificação do galpão industrial seja contratada preferencialmente através do SIME - Sistema

Municipal de Empregos;

IMICROFILMADOSOSNº]
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7. Investir, até o ano de 2.005, aproximadamente a importância de R$
100.000.000,00(cem milhões de reais), sendo:

a) 1º etapa: R$ 50.000.000,00 até o ano 2.000.
b)2'e 3º etapas: R$ 50.000.000,00 até o ano 2.005.

DISPOSIÇÕESGERAIS

1. O presente Protocolo de Intenções constitui acordo integral das partes e

substitui quaisquer entendimentos e/ou documentos estabelecidosanteriormentepelas partes.

2. Eventuais atrasos no cumprimento do cronograma estabelecido em 2.

(CompromissosMunicipais)deverão ser imediatamente comunicadosà LukK, para a sua avaliação
e decisão sobre o seu interesse em dar sequência ao projeto de instalação da unidade fabril no

Município.

3. O presente instrumento deverá ser registrado no Serviço de Registro de
Títulos e Documentos.

4. Por refletir os entendimentos mantidos, aS/partes assinam o presente em
duas vias de igual teor e forma, na presençade testemunhas.   

    Mogi Mirim, 27/de maio de 1998.

DE OL ESILVA
refeito Municipal

YSTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS
'AX (019) 882:2130- RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 13

MOGIMIRIM-E; ÃO BAULO

Testemunhas: ADOSOB N.º , E REGISTRADO  Esso valor inclui os 27%
ES eos 20

devidos à Carteira
Previdênciado IPESP.
       Registro Títulos e Documentos e

Hegistro Civil Pessoas Jurídicas
i Mirim

GIUSEPPE CANI NETO
Escrevente Autorizado
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MEMORIALDESCRITIVO

OBRA: DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREA
LOCAL: RODOVIA SP-340 - KM 156

CIDADE: MOGI MIRIM - S.P.
PROPRIETÁRIO: ESPÓLIO DE PAULO ROBERTO VIEIRA

E JUSSARA SOARES VIEIRA

DESCRIÇÃO

Tem início na divisa da Rodovia SP-340 e Prefeitura Municipal de Mogi Mirim, daí segue
acompanhando a Rodovia SP-340 medindo 350,00m de frente para a Rodovia SP-340; daí
deflete a esquerda e segue medindo 496,06m, confrontando com a Fazenda Bela Vista; daí
deflete a esquerda e segue medindo 350,00m, confrontando com a Fazenda Bela Vista; daí
deflete a esquerda e segue medindo 494,18m confrontando com a Prefeitura Municipal de
Mogi Mirim, chegando ao Ponto Inicial, encerrando uma área de 173.178,87m?.

77"N Mogi Mirim, 25 de maio de 1998  fO [6
Departamerito dejObras eViação Prefeitura uniéifal de Mogi Mirim
Engº PAULO TARSO DE SOUZA Dr. PAULO'DE/OLIVEIRAE SILVA

Diretor Prefeito
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM

Estado de São Paulo  LEÍNº 3.013

Autoriza o Executivo Municipal a alienar por doação, à Empresa “Luk do
Brasil Embreagens Ltda.”, área de terreno de propriedade do Município, e dá
outras providências.

VEREADORA MARILENE MARIOTONI, Presidente da Câmara Municipal
de Mogi Mirim, Estado de São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IV, alínea “g” do artigo 24 da Resolução 103, de 18 de setembro de 1981

(Regimento Interno vigente), combinado com o inciso IV, do artigo 33 da LOMM,

FAZ SABER que a Câmara Municipal REJEITOU o VETO PARCIAL do
Executivo, aposto ao Projeto de Lei nº 83/98, em seu artigo 6º, e que sua Excelência não
promulgou a parte vetada no prazo estabelecido pelo $ 9º, artigo 59 da LOMM, ela
promulga o seguinte:

LEINº 3.013...

Art. 6º - O transporte coletivo que consta do protocolo de intenções nos
compromissos municipais, item 7, será subsidiado pelos cofres municipais e/ou pela
iniciativa privada.

Câmara Municipal de Mogi Mirim, 01 de setembro de 1998.           OTONI

Registrada al data, no Quadro de Avisos da
Portaria da Câmara Muni

REGITRONDE TITULOS E DOCUMENTOS
TELTAX(O! BSB 2190 - RUAJOSÉBONIFÁCIO,13

-E DE3 AULO

NºBRO E REGISTRADO

on: 26383   TRO BE TÍTULOS
E DOC   



ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL 
GABINETEDO PREFEITO LEI Nº 3.183

PROG.Nº 194/23 
ec

OLHA Nº JBo.

DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DE ÁREA DOADA
PELO MUNICÍPIO À EMPRESA "LuK DO BRASIL
EMBREAGENS LTD,

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA, Prefeito

FAÇO SABER que a Câmara
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:-

Art. 1º - A área de terreno
à Rodovia SP-340, Km 156, Mogi Mirim - SP.,
173.178,87m? (cento e setenta e três mil, cento e
oito metros quadrados e oitenta e sete centímetros),

Municipal

localizada
contendo

setenta e

alienada,
por doação, através da Lei Municipal nº 3013/98, à empresa Luk

sob nº
43.735.703/0001-70, passa a ser retificada de acordo com as
seguintes características, divisas e confrontações abaixo
descritas:-

"DA ÁREA: Inicia-se a descrição no
ponto de divisa entre a área da Prefeitura (Distrito Industrial
novo) e a marginal SP-340, daí segue por uma distância de
350,00 metros e AZ 195º 15' 44”, confrontando com a área da
Prefeitura, daí deflete à esquerda e segue por uma distância de
481,06 metros e AZ 105º 07! 44", confrontando com a Fazenda
Bela Vista, daí deflete à esquerda e segue por uma distância de
350,00 metros e AZ 15º 15' 44", confrontando com a Fazenda Bela
Vista, daí deflete à esquerda e segue por uma distância de
479,18 metros e AZ 285º 07' 44", confrontando com a área da
Prefeitura Municipal de Mogi Mirim até o ponto de início desta
descrição, perfazendo um total de 167.929,77m?2"

Art. 2º - Est

    
   

* data de sua publicação.

contrário.

jde junho de 1999,

GP-SECRETARIA
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PROG. Nº tA/23
FOLHANSJA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL
  

GABINETEDO PREFEITO

LEI Nº 4.109

DISPÕE SOBRE DIREITOS DECORRENTES DA
CESSÃO EFETUADA PELA LEI MUNICIPAL
Nº 3.013, DE 26 DE JUNHO DE 1998, EM

FAVOR DE EMPRESA QUE ESPECIFICA.

CARLOS NELSON BUENO, Prefeito do
Município de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, etc.,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e prolongo a seguinte Lei:-

Art. 1º Os direitos decorrentes da
doação de área de propriedade do Município, efetuada pela Lei
Municipal nº 3.013, de 26 de junho de 1998, alterada pela Lei
Municipal nº 3.183, de 11 de junho de 1999, passam a viger em
favor da empresa FUNDIÇÃO LUK LTDA, com sede à Rua Dr. José
Fabiano de Christo Gurjão, 490, Distrito Industrial II, nesta

ç cidade e comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 07.702.969/0001-53.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3º Revoga-se a Lei Municipal nº
4.093, de 10 de novembro de 2005.

Prefeitura Municipal de Mogi Mirim,
e 16 de fevereiro de 2 006.

N BUENO

GP-SECRETARIA Prefeito Muniéipas

FOI PUBLICADO(A) NO ÓRGÃO OFICIAL DO

MUNICIPIO (JORNAL A Comarcas  
em sua Enição DE !$y O!ySL REGINA CÉLIA SILVA* ade

20, 014 Coordenddarada-Divisão de
MOBL MIM, 06. Expediente o Registro - GP 



  
PROG.Nº Ait|22
FOLHAN?ZO   

 

º PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

GABINETEDO PREFEITO

LEINº 4.371

AUTORIZA A EMPRESA FUNDIÇÃO REGALI
BRASIL LTDA A PROMOVER ATOS DE
ONERAÇÃO SOBRE IMÓVEL DOADO PELA
LEI MUNICIPAL Nº 3.013, DE26 DE JUNHO DE
1998, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.º
CARLOS NELSON BUENO, Prefeito do Município

de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, etc.,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:-

Art. 1º Fica a empresa FUNDIÇÃO REGALI
BRASIL LTDA., anteriormente denominada FUNDIÇÃO LUK LTDA. estabelecida à Rua
Dr. José Fabiano de Christo Gurjão. 490, Distrito Industrial II, nesta cidade e comarca de Mogi

o Mirim, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.702.969/0001-53, autorizada a
promover atos de oneração sobre o imóvel doado pela Lei Municipal nº 3.013, de 26 de junho
de 1998, alterada pela Lei Municipal nº 3.183, de 11 de junho de 1999, especialmente a

constituir hipoteca sobre o mesmo.

| Art. 2º A hipoteca objeto desta Lei será destinada a

garantir as alterações havidas na composição societária da Fundição Regali Brasil Ltda., sem

prejuízo das obrigações junto à Municipalidade constantes da Lei Municipal nº 3.013, de 26 de

junho de 1998.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

o
Prefeitura Municipal de Mogi Mirim, 5 de junho de

2007,      cr-SECRETARIA CARLOS NELSON BUENO
Prefeito Municipal

ota) de MBM ?
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proc.Nºtd)?À
FOLHA no Al 

Município de Mogi Mirim Inscrição Cadastal 55-35-51-0313:001até 55-35-51-0319-00

STM-Sistema de TributaçãoMunicipal

Boletimdo Cadastro Imobiliário - (Este Documento Não é Válido como Certidão)  
  

Exercício Fiscal Selecionado: 202:

Situação: Norma

 
Inscrição Cadastral: 55-35-51-0313-001 (Face:1/0) | Nro.Contrib.lmóvel:39730

 
Proprietários

Nome: FUNDICAOREGALI BRASIL LTDA CP.FJCN.PJ.: | 07:702.969/0001-53 Principal 
[compromissários

Nome: CPFICNPJ:! LILILILI

Local do Imóvel

Endereço: RUA JOSE FABIANO DE CHRISTO GURJAO- Nº 490

Complemento: - Bairro: GARCEZ

Cep: 13803-705 Distrito: Loteamento: LUIZ TORRANI DISTRI IND Il

Cidade: Mogi Mirim UF:sP Quadra: 0000 Lote: AREA B 
| Endereço de Entrega ]
Endereço: RUA JOSE FABIANO DE CHRISTOGURJAO- Nº 490   Complemento: Bairro:

Distrito: Cidade: MOGI MIRIM Cep: 13803-705 ur:sp

Avaliação do Imóvel

Valor Venal do Terreno: 8.407.941,31 Val. Referência Terreno: 6.297.366,38

Valor Venal da Construção: 21.617.391,35 Val, Referência Construção: 21.988.260,00

Valor Venal do Excesso 0,00 val. Referência Excesso 0,00

ValorVenal do Imóvel: 30,025.332,66 Valor Referência Imóvel 28.285.626,38

* Valores do Lançamentodo ano fiscal 2022

[Dimensõesdo Lote

Área do Lote: 167.929,7700m? Tipo do Lote: Lote Normal Área da Unidade:

Área Ideal: 167.929,7700m?

 
 

Testadas

Logradouro:JOSE FABIANO DE CHRISTO GURJAO Metragem:494,11m Principal 
DadosGude ] 

Número de frentes

Alagamento

Localização peza pública
Recolhimento de Lixo

Categoria de Uso

Planta genérica valores

Zona

Fração Ideal

Matricula

PGv-2009

Incidência do CIP

Motivo de não Inci ci
Código de Cobrança

Zoneamento Principal

1

2-Não

2- Meio de quadra

2-Não
3 - Não recolhe

3- Industrial

“
6-Zona F

1,000000

59794/60150

7
1- Não

2- Conectadoà Rede

1- Normal

zei 
Impressoem 19/12/2022às 10:32:40
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Município de Mogi Mirim 

 

InseriçãoCadastrar 55-35.51.0312-001 até 55-25:51.0312:00

  
Exercício Fiscal Selecionado: 202:

Situação- Norma: 
Construções 1 

Área: 48.862.80m?| Tipo: 7-Industria

DemaisÁreas: 0,00m?

Históricos Registrados

Data: 19/12/2022

Descricao
Cadastro- Área EdificadaLançada Conforme
Ficha de visita.

Data: 12/03/2021

Descricao
Cadastro- Habite-se

 

Cadastro - AprovaçãoProjeto

Data: 11/12/2019

Descricao
Cadastro- AtualizaçãoDiversos

Data: 12/08/2015

Descricao

Cadastro- Aprovação Projeto

Data: 16/10/2012

Descricao

Cadastro- Aprovação Projeto

 EstCon.: 1-Bom Pontos: 0,00  
Área construída no Lote; 48.862,80m?

* Consta2456/2022, solicitandoexclusãode gravameda matricula, referenteo Art. 8º da

Lei 3013/1998. (38220568801, 19/12/202210:33:37)

Ocorrência|Documento

Lançadaárea de 48.862,80m? conforme Auto de Vistoria de Conclusãode Obras emitido pela

Central de Fiscalizaçãoem 02/09/2020,constanteà folha 63 do ProcessoAdministrativonº

008465/2020. De acordo com o parecerda Comissão de IncentivosFiscais à folha 04 e

despachoà folha 59 do PA 008465/2020a empresaestá ISENTA do ISSQN da Construção.

IMMVCG, 12/03/2021 16:21:30)

18/01/2021 - AprovadoProjetode RegularizaçãoProtocolo nº 008465/2020. Existente
28,727,02mº. À Regularizar 25.135.78m?. TOTAL DA ÁREA CONSTRUÍDA: 48 862,80m?

(MMVCG, 12/03/2021 16:09:03) 
CONFORMEPROC 15749/2019 - CONSTA PARECERFAVORAVELPELA ISENÇÃODE IPTU

SOMENTEDA PROPORÇÃODE AREA A SER EDIFICADA FUTURAMENTEPARA AMPLIAÇÃO
DA PRODUTIVIDADEINDUSRIAL. (MMFEM, 11/12/201912:12:35)

corrência |
29/06/2015:APROV.DEPROJETOREFERENTEA ARMANEZAMENTODE AGUAS PLUVIAIS.EM

NOME DE FUNDIÇÃOREGALI BRASIL LTDA. PROTOCOLONº 7669/2015. (LUIZ R, 12/08/2015

14:16:47) ** ARQUIVADONA CAIXA EM NOME DA LUK (REGALI), (LUIZ R, 12/08/2015

14:32:26)

Ocorrência|Documento

16/10/2012 - APROVADOPROJETODE REGULARIZAÇÃO COM 3.244,34 Mº, DISTRUBUIDO
EM: GARAGEM 104.04 Mº - VESTIARIO240,79 Mº- IND. NOVO 2.899,51 M2 GALPÃO
EXISTENTE A REFORMAR564,66 Mº - EXISTENTEAPROVADO23.727,02Mº - TOTALGERAL
DA EMPRESA 26.971,36 Mº. (HAMILTON,16/10/201209:52:10) ** 16/10/12 - CONFORME

PROJETOANEXADOAO PROCESSO9659/2012,LANÇADOEM 18/10/2012. (HAMILTON,
16/10/2012 09:54:21) ** 16/10/12 - CONSTA PROJETODE AMPLIAÇÃONÃO APROVADO
ANEXADOAO PROCESSO9659/2011. ARQUIVADONO PROTOCOLO. (HAMILTON,
16/10/2012 15:34:38) 

Impressoem 19/12/2022às 10:32:40

etfichaCadastalFixa aoes
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proc. Adúlzs
   FOLHANSsd

. Município de Mogi Mirim Inscrição Cadastral: 55.35:51-0313-001até 55-25:51:0313-00

+ bia STM - Sistema de TributaçãoMunicipal
SP suma de o p

ESsadae- Boletimdo Cadastro Imobiliário - (Este Documento Não é Válido como Certidão)
  

Exercicio Fiscal Selecionado: 202º

Situação:Norma:

Data: 24/08/2007

Descricao Ocorrência|Documento
HISTÓRICOANTIGO SISTEMA

MATRICULAS59794 E 60.150 16/09/08 - APROV PROJ REG DA S AREAS FUSAO SALA DE

COMPRESSORABASTECIMENTO1 E 2 E T E E ALMOXARIFADO2 EXISTENTE22.902,10M2A

REG 824,92M2TOTAL 23.727,02M210/02/04 - APROV PROJ CONSTR COML PROT 0819/04
24/09/08 - EXPED HAB PROT 5116/07C/ 23.727,02M205/02/10- SUSPENSO IPTU E TSPMO

CONF PROC 2088/10 SERA COBRADOA PARTIRDO EXERCICIODE 2011 03/06/11 - APROV.

PROJ ENGLOBPROT 8086/11 N DE ORDEM 4076 
Impresso em 19/12/2022às 10:32:40 - Cory informática Página 3 de 3
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Negócios Jurídicos Ed MOGI MIRIM  
A Secretaria de Governo/ Comissão de Incentivos Fiscais

Processo Administrativo n.º 20456/2022

Assunto: Liberação de gravame em Matrícula

A empresa requerente solicita a retirada do gravame que condiciona a autorização

legislativa para qualquer tipo de alienação, gravame esse constante na matrícula 59.794.

Busca-se a liberação em definitivo da área doada pelo Município para a donatária.

Alega que cumpriu integralmente a lei de doação sob n.º 3.013/1998 ealterações,

transcorrido mais de 24 anos, está impedida de transferir a qualquer titulo, em razão do

gravame constante no art. 8º da referida lei.

Houve outorga da escritura e Registro em Matrícula, porém consultando o boletim

cadastral imobiliário, verifica-se que há além da citada Matrícula 59.794, outra Matrícula

sob n.º 60.150 originaria da referida doação.

Nas duas Matrículas, está mantida a condicionante de que a alienação do imóvel, a

qualquer título, dependerá de autorização legislativa, conforme artigo 08 da citada lei de

doação.

Não há previsão legal determinando qual prazo a empresa donataria ficará

vinculada ao município, no tocante a essa alienação.

Cumpre esclarecer que houve julgado (Caso Cervejaria Cintra/Londrina/Ambev)

que rejeitou o pedido da municipalidade de reintegração de posse quando a empresa

efetuou transferência sem autorização legislativa, por entender o Judiciário que a

empresa após longo tempo cumpriu suas obrigações (prazo de construção, pleno

funcionamento, geração de emprego e receitas municipais), e que diante dessa lacuna

legislativa ceifou-se o vínculo com a administração pública no tocante a área doada. 
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM/SP

Paço Municipal - Rua Dr. José Alves. 129 — Centro - CEP 13.800-050

CNPJ 45.332.095/0001-89 



Secretaria d
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Negócios Jurídicos SA MOGI MIRIM  
Nesse sentido, considera-se também que outras empresas do distrito Industrial | e

Il (todas praticamente com mais de 10 anos de instalação após doação) estão na mesma

situação e houve a exclusão do referido gravame através de específicas autorizações

legislativas.

Considera-se por fim, que a empresa não goza de nenhum benefício fiscal

concedido à época da doação, sendo lançado normalmente qualquer tributo municipal

referente a unidade fabril instalada no Município.

Portanto, não vejo óbice, do ponto de vista jurídico, de atendimento do pleito da

empresa, com a devida autorização legislativa para exclusão do gravame com a

revogação do artigo 8.º.

Recomendo apenas um posicionamento da Comissão de incentivos fiscais sobre a

aspecto técnico contábil/ tributário da empresa, bem como geração de empregos e outros

aspectos importantes sobre o funcionamento da mesma, para que o pleito possa ser

analisado pelo Chefe do Executivo, e determinado envio do projeto de lei para deliberação

da Câmara Municipal.

Mogi Mirim, 11 de janeiro de 2023. GERSON Assinado de forma
digital por GERSON

LUIZ ROSSI Luiz rossisunior
Gerson Luiz Rossi Junior Dados: 2023.01.11

ProcuradorJurídico JUNIOR — 08:43:22-0300

OABISP N.º 164.175 
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM/SP
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COMISSÃO DE INCENTIVOS FISCAIS 
DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo n.º 20456/2022
Requerente: Fundição Regali Brasil Ltda
Assunto: Exclusão do Gravame

À Secretaria de NegóciosJurídicos

A/C Dr. Gerson Rossi Junior

À requerente solicita retirada do gravame atrelado ao imóvel objeto de doação, posto

condicionar eventuais alienações à autorização legislativa,

Considerando que a empresa já recebeu O TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA

LAVRATURA DA ESCRITURA e, com base no parecer jurídico juntado aos autos, a Comissão

de Benefícios e Incentivos Fiscais não vislumbra óbice para a tramitação necessária junto à

Câmara Municipal, para que, como em casos análogos, seja autorizada a retirada do

gravame pela Casa Legislativa, mediante revogação de artigo específico.

Mogi Mirim, 23 de novembro de 2023.       /
“Dánigla Augu:

Membro da Comissão de
 a Ferreira

êntivos Fiscais Membro da Comissão de Incentivos Fiscais

culto 030) Paula de Cássia Zeferino ntos
Membro tda Comissão de Incenti iscais

—
Rua Doutor José Alves 129- Centro= Mogi Mirim = SE= CEP 13800-900

wisamogimirimesporov dr 
Digitalizado com CamScanner 
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Secretaria de
NegóciosJurídicos

éw MOGI MIRIM   
A Chefia de Gabinete

Processo Administrativo n.º 20.456/2022

Assunto: Liberação de gravame em Matrícula

Reitera-se o parecer exarado anteriormente, com devida possibilidade jurídica, no

tocante ao pedido da empresa, que solicita a retirada do gravame que condiciona a

autorização legislativa, para qualquer tipo de alienação, gravame esse constante nas

matrículas 59.794 e 60.150 do imóvel doado conforme lei Municipal sob n.º 3.013/2009 e

alterações.

A Comissão de incentivos fiscais manifestou-se favoravelmente ao pedido.

Portanto, não vejo óbice, do ponto de vista jurídico, de que seja encaminhado

projeto de lei a Câmara Municipal, para deliberar a exclusão do gravame com a

revogação do artigo 8.º da referida lei de doação.

Mogi Mirim, 29 de novembro de 2023.

Assinado de forma
GERSON LUIZ digital por GERSON LUIZ

ROSSI JUNIOR Dac0s.20251129

10:05:36 -03'00'

Gerson Luiz Rossi Junior
ProcuradorJurídico

OAB/SP N.º 164.175 
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM/SP

Paço Municipal - Rua Dr. José Alves. 129 — Centro - CEP 13.800-050

CNPJ 45.332.095/0001-89 
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Relações Institucionais vp MOGI MIRIM 
PROCESSO 20.456/2022

De: Secretaria de Relações Institucionais

Para: Gabinete do Prefeito - Expediente e Registro

ASSUNTO: EXCLUSÃO DO GRAVAME DA MATRICULA 59.794

Após análise do processo, manifesto favoravelmente, e encaminho para as demais

providências.

Mogi Mirim, 01 de dezembro de 2023

ÁLIS gire k Tl

MARIA HELENA SCUDELER DE BARROS

Secretária de Relações Institucionais

Estação Educação - Final da Rua Conde de Parnaiba— Centro CEP: E3Bgo-900 


